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Ofício n" 90/2017 G. Près.

Pium hi, 28 de m arço de 2017.

A sua Excelência o Senhor 

A deberto José de Melo 

Prefeito Municipal de Piumhi

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordíaimente, sirvo-me do presente expediente para, comunicar a 

Vossa Excelência que o Veto Integral a Proposição de Lei Complementar n° 01/2017 que dispõe 

sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal para conceder desconto no pagamento em 

até 03 (três) parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano -  1PTU e dá outras providências, 

protocolizado nesta Casa Legislativa em 24/03/2017 (em anexo), foi aprovado por 09 (nove) 

votos, na 13a Sessão Ordinária realizada no dia 27 de março de 2017.

Sendo só para o momento subscrevo-me e assino.

Atenciosamente,

Presidente da C âm ara M unicipal de Piumhi
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